
MANUAL E-PROCESS CONTRIBUINTE PELO 

SERVIDOR FAZENDÁRIO 

INCLUSÃO DE PROCESSOS 

 

 

1 – Ao acessar o servidor fazendário, selecionar a opção e-process, conforme 

demonstrado na tela abaixo: 

 
 

Aparecerá o menu para realização de operações no sistema. Esse menu 

conterá comandos para incluir processos, consultar seus processos, 

inativar,reativar vínculo de representante legal, vincular novos representantes 

legais, baixar modelos, adicionar outros anexos aos processos não finalizados 

e ajuda, conforme tela baixo:  



 
 

2 – Baixar Modelo: 

Ao selecionar tal opção terá acesso aos modelos de documentos a serem 

utilizados em caso de interposição de processo, de acordo com o tipo de 

processo selecionado. Aparecerá a tela abaixo para se baixar o modelo: 

 
 

 



3 – Incluir processo: 

Após o preenchimento da petição e sua conversão para “.pdf”, o contribuinte 

clicará em “Incluir processo”, do menu principal do sistema aparecendo a tela 

abaixo, em que deverá ser preenchido: 

 

(a) Tipo de processo: aqui deverá ser selecionado o tipo de processo a ser 

protocolado, a depender da matéria a ser impugnada. 

 

(b) Anexar petição: inclusão do anexo com a explicação do objeto a ser 

impugnado pelo interessado. Clicando para anexar petição, aparecerá 

tela conforme abaixo. Ao clicar em “procurar”, faz-se a seleção do 

arquivo “.pdf” a ser anexado como petição do processo. Logo após 

localizá-lo na máquina, clica-se em “adicionar”. Feita a adição do 

arquivo, faz-se a assinatura clicando-se em “assinar e enviar”. 

 

 

(c) Anexar outros anexos: aqui se tem a opção de anexar outros anexos 

que se fizerem necessários à sua argumentação. Lembrando-se que 

deve seguir a Resolução 06/2010, não sendo necessário a juntada de 

documentos que constem na base de dados da SEFAZ, como cópias de 

notas fiscais eletrônicas, comprovantes de pagamento de DAR, entre 

outros, bastando a sua indicação e disponibilização de meios para sua 

consulta. 

 

 



4 – Consultar seus processos: 

Esta é uma função que permite ao contribuinte logado, pesquisar todos os 

processos em que figura como interessado. Vale ressaltar que, caso o 

contribuinte tenha sido representante legal em processo de outro contribuinte, 

não vai aparecer nesta lista. Clicando em consultar seus processos, vai 

aparecer a tela abaixo: 

 
 

Nesta tela, aparecerá o Nº do documento: CNPJ ou CPF do interessado, 

inscrição estadual, nome do contribuinte, e-mail do interessado e status do 

contribuinte. 

Caso tenha processos, será visualizada tela abaixo: 



 
 

 

5 – Vincular Novos Representantes Legais: 

Essa funcionalidade foi criada para que o contribuinte possa dar acesso a outra 

pessoa física ou jurídica, aos dados dos seus processos. Ao ser executada a 

funcionalidade, aparecerá a tela abaixo, devendo ser preenchido número do 

processo e ano: 

 
  



 

Ao preencher os dados do representante, aparecerá a tela abaixo com opção 

para confirmação. Essa funcionalidade deve ser usada quando o contribuinte 

inclui um processo e quer dar acesso ao contador para controlar ou 

acompanhar tal processo. Sem que seja executada tal funcionalidade, o 

contador não terá acesso ao processo, mesmo que no cadastro seja o contador 

vinculado a este contribuinte. 

 

 
 

 

6 – Inativar/Reativar Representante: 

Essa funcionalidade serve para o contribuinte retirar acesso do contador ou 

outro representante a determinado processo, ou devolver acesso a eles – 

anteriormente cancelado -. 

O contribuinte deverá preencher com o número do processo e ano, conforme 

tela abaixo: 



 
 

 

Selecionado o processo, terá acesso a inativar o representante que estava 

ativo, conforme tela abaixo: 

 
 

 

 



7 – Adicionar outros anexos:  

Aqui se tem a opção de anexar outros anexos que se fizerem necessários à 

sua argumentação. Lembrando-se que deve seguir a Resolução 06/2010, não 

sendo necessário a juntada de documentos que constem na base de dados da 

SEFAZ, como cópias de notas fiscais eletrônicas, comprovantes de pagamento 

de DAR, entre outros, bastando a sua indicação e disponibilização de meios 

para sua consulta. 

Contribuinte devera preencher tela abaixo com número do processo e ano: 

 
 

Preenchido numero do processo e ano, aparecerá a tela abaixo para inclusão 

dos anexos. Lembrando que devem estar em formato “.pdf” e que serão 

assinados digitalmente. 


